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INTRODUÇÃO
Ao longo das últimas duas décadas, tem-se expandido o papel das bases de 
dados criminais e das tecnologias genéticas no domínio do combate à cri-
minalidade e terrorismo. Por um lado, tem sido sistemática a expansão, em 
número e dimensão, de bases de dados informatizadas de elevada escala 
que armazenam informação relativa a milhares de indivíduos condenados 
ou que tenham passado pelo sistema de justiça. Por outro lado, assiste-se a 
um crescente desenvolvimento de tecnologias genéticas de apoio à inves-
tigação criminal que permitem identificar suspeitos criminais pela via da 
pesquisa de familiares ou pela previsão da aparência física de pessoas. No 
âmbito do presente capítulo, designaremos este conjunto de dispositivos 
tecnológicos como parte integrante de um sistema tecnocientífico de vigi-
lância genética de foro criminal.
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As bases de dados criminais podem conter informação e dados de dife-
rente natureza, desde impressões digitais, fotografias, perfis genéticos, registos 
criminais e dados pessoais e biográficos de indivíduos sancionados ou sim-
plesmente sinalizados pelo sistema de justiça. Gradualmente, essas bases 
de dados têm passado de uma escala local para a inserção em infraestrutu-
ras tecnológicas e informatizadas que possibilitam a vigilância em grande 
escala – transnacional e global –, acompanhada de operações de previsão 
de riscos de ocorrência de crimes. A potencial eficiência e rapidez deste tipo 
de sistema de partilha digital transnacional de informação faz com que estas 
bases de dados tenham vindo a desempenhar um papel cada vez mais rele-
vante em redes de cooperação policial e judiciária entre diferentes países. 

Contudo, nem sempre as bases de dados são suficientes para identificar 
suspeitos. Em crimes em que não existem outras pistas, os investigadores 
criminais de alguns países têm a possibilidade de se socorrer de tecnolo-
gias genéticas que oferecem a possibilidade de se inferir a identidade de 
um suspeito. Isto pode ocorrer ou por via de pesquisa por relações bioge-
néticas de familiares ou pela inferência da aparência física feita a partir da 
análise de amostras biológicas colhidas em cena de crime. Por ora, trata-
-se de uma tecnologia cuja aplicação está ainda em fase de relativa contro-
vérsia e cujo uso se supõe que seja restrito a casos criminais de natureza 
excecional. Contudo, urge a discussão das implicações éticas e sociais des-
tas tecnologias genéticas (Granja, 2017; Queirós, 2017). Elas constituem 
exemplos cabalmente esclarecedores do rumo atual de modalidades de 
vigilância criminal, cada vez mais assente em modelos de previsão e infe-
rência a partir de populações e grupos considerados suspeitos. 

O presente capítulo tem como objetivo analisar o fenómeno social da 
vigilância genética e as inter-relações entre tecnologia e criminalização 
que lhe estão associadas. Partindo da ideia de que assistimos hoje a um 
fenómeno de passagem do “indivíduo suspeito” para “populações sus-
peitas”, visamos explorar os modos pelos quais as bases de dados gené-
ticos e as tecnologias genéticas de identificação criminal se conjugam 
para produzir aquilo que aqui designamos por coletivização da suspeição. 
Argumentaremos que a densificação e ampliação das malhas de suspeição 
afeta de um modo particularmente ostensivo os grupos sociais e popula-
ções mais vulneráveis à discricionariedade dos processos de seleção do 
sistema de justiça criminal. 
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A tradição sociológica e criminológica tem vindo a estudar o modo como 
o sistema de justiça e a investigação criminal operacionaliza duas catego-
rias principais de suspeição: a suspeição individual e a suspeição coletiva. 
Um aspeto essencial que distingue uma categoria de suspeição da outra é 
que a suspeição individual se refere ao facto de que um determinado indi-
víduo é considerado suspeito por uma atividade criminal que cometeu no 
passado; enquanto a suspeição coletiva é baseada no pressuposto de que 
determinadas populações ou grupos de indivíduos são potencialmente sus-
peitos. Isto é, admite-se que um indivíduo proveniente dessa população ou 
grupo possa a vir cometer crimes no futuro. Estas duas categorias de sus-
peição não são estanques, antes se interpenetram (Cole & Lynch, 2006), 
na medida em que, conforme explicitado anteriormente, um determinado 
indivíduo será mais facilmente identificado como suspeito se for membro 
de um grupo social ou populacional previamente considerado de risco. 

Os sociólogos Simon Cole e Michael Lynch sintetizam da seguinte 
forma o argumento sobre as práticas coletivas que originam modalidades 
de suspeição: 

[…] os suspeitos são constituídos pela interação social entre agentes, insti-
tuições e processos do sistema de justiça. Estes ativam tipologias informais e 
formais que de modo indiscriminado conjugam categorias legais e científicas 
com preconceitos […] definir quem integra o grupo de suspeitos implica acio-
nar processos discricionários que, em cada fase [da investigação criminal], 
concentram de modo diferenciado o estigma demográfico, socioeconómico e 
cultural que o sistema de justiça associa ao estatuto de suspeito. (2006, p. 40) 

Sistemas como as câmaras de videovigilância (que existem em aero-
portos, espaços públicos, escolas e prisões, etc.) evidenciam modos de 
controlo social e de submissão do sujeito que são em muitos aspetos simi-
lares àquilo que Foucault caracterizou como o panótico (Foucault, 1999), 
na medida em que coloca os indivíduos em estado de sujeição pela pos-
sibilidade de a vigilância vir a ocorrer de modo universal e permanente. 
Este tipo de vigilância é de natureza pré-construtiva, recolhendo e arma-
zenando informação de um modo “aberto”, dirigido, de modo indiscri-
minado, a qualquer membro de uma comunidade ou grupo (Williams & 
Johnson, 2004, p. 4).
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Enquanto a maioria dos sistemas de vigilância opera segundo esta 
lógica reativa e pré-construtiva, o presente texto tem como objetivo ana-
lisar um tipo de vigilância – aquela que se apoia em tecnologias genéti-
cas – que segue uma lógica proativa e reconstrutiva. De acordo com Robin 
Williams e Paul Johnson, a vigilância por via de bases de dados genéticos 
e outras tecnologias genéticas que apoiam o sistema de justiça criminal 
opera segundo uma lógica reconstrutiva e aplicada retrospetivamente:

[A vigilância reconstrutiva] visa recolher informação que irá permitir a iden-
tificação de indivíduos cuja presença corporal e atos eram invisíveis para 
qualquer tecnologia de observação direta no local e tempo em que essas ações 
ocorreram. O aspeto específico destas tecnologias reconstrutivas é que são 
aplicadas retrospetivamente. As pessoas e as suas ações não são “vigiadas”, 
mas sim inferencialmente “reconstruídas” por peritos durante e ao longo das 
investigações criminais. (2004, p. 4)

O presente texto visa analisar duas tendências marcantes da vigilância 
genética nas sociedades atuais e refletir sobre os modos como este tipo de 
vigilância reconstrutiva e retrospetiva evidencia a passagem da individua-
lização da suspeição para a coletivização da suspeição. Em primeiro lugar, 
a partir da análise da expansão crescente de infraestruturas tecnológicas 
que suportam a interconexão de bases de dados genéticos para efeito de 
partilha de dados e informação com vista ao combate à criminalidade 
transnacional e ao terrorismo. Ao mesmo tempo que (re)estrutura rela-
ções de poder entre jurisdições e reforça, por essa via, desigualdades terri-
toriais e geopolíticas, a partilha transnacional de informação destinada à 
investigação criminal confronta-se com uma ampla heterogeneidade entre 
países, em termos de regulação e proteção de dados pessoais. 

Em segundo lugar, este capítulo debruça-se sobre o desenvolvimento 
de tecnologias genéticas que evidenciam modos pelos quais práticas cien-
tíficas se articulam com práticas de discricionariedade policial, nomea-
damente, o pressuposto da associação do crime à família e à raça e etnia. 
Por fim, concluímos que a coletivização da suspeição encontra terreno fér-
til e surge reforçada através de modalidades de pânico moral veiculadas 
pelos meios de comunicação social. O pânico moral dirigido a populações 
migrantes funciona como mecanismo de legitimação de estereótipos que 
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são transversais ao senso comum e ao sistema de justiça criminal, susten-
tando em ideários coletivos aquilo que aqui designamos como coletiviza-
ção da suspeição. 

1. VIGILÂNCIA GENÉTICA E COLETIVIZAÇÃO DA SUSPEIÇÃO

BASES DE DADOS GENÉTICOS
O combate à criminalidade, tanto na dimensão nacional como transna-
cional, tem vindo a operacionalizar-se por via da gradual transformação 
das sociedades “disciplinares” em sociedades de “segurança” (Maciel & 
Machado, 2014). Na primeira tipificação entendia-se que o controlo do 
crime passava necessariamente pela sanção e reclusão de indivíduos que 
cometiam atos considerados criminosos. Na segunda, o enfoque centra-se 
na gestão da ameaça criminal através da previsão do risco (Garland, 2001; 
Lyon, 2014).

Enquanto no seio das designadas sociedades disciplinares o princi-
pal tipo de vigilância dirigido a indivíduos suspeitos era de tipo reativo, 
nas sociedades de segurança a vigilância que mais se destaca é de tipo 
reconstrutivo. Ou seja, as pessoas não são vigiadas mas sim “inferen-
cialmente reconstruídas” (Williams & Johnson, 2004, p. 4) com recurso 
a tecnologias que visam controlar, prever e identificar possíveis compor-
tamentos e atos criminosos pela “quantificação do ‘perigo’” (Machado & 
Santos, 2016). 

A centralidade que as questões de segurança pública adquiriram no 
contexto contemporâneo conduziu, concomitantemente, ao aumento da 
intensidade da vigilância, sendo que o perigo do terrorismo e da criminali-
dade transfronteiriça é um dos principais motivos elencados para justificar 
o reforço destas práticas (Lyon, 2014; Wright & Kreissl, 2015). O desen-
volvimento tecnológico generalizado permitiu a emergência de “sistemas 
de vigilância sem paredes, janelas, torres ou guardas” (Poster, 1990, p. 93), 
propiciando novas formas de (bio)poder (Foucault, 1994) cujo enfoque 
é o corpo e a sua relação com as estruturas societais de poder (Pugliese, 
2012). Cimenta-se, assim, a premissa de que o “panótico tecnológico” não 
pretende atuar através da disciplina tradicional, mas sim salvaguardar o 
estado de segurança pública máxima (Cunha, 2008, p. 71).
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Considerando o ‘crime’ como fonte de eleição para a legitimação 
dos discursos sobre o risco e o aprofundamento da vigilância (Wright 
& Kreissl, 2015), vários Estados têm criado uma panóplia de respostas, 
como leis de tolerância zero e mecanismos de vigilância tecnológica 
(Monahan, 2010) que têm como principal objetivo identificar atos des-
viantes e/ou criminais. No pacote de medidas adotado pode incluir-se 
a expansão de tecnologias biométricas (biotecnologias) de identifi-
cação humana, que ganharam renovado destaque com a ocorrência de 
ataques terroristas. As tecnologias biométricas podem ser equaciona-
das enquanto “instrumentos contemporâneos da biopolítica” (Pugliese, 
2012, p. 2) e, portanto, inscritas em infraestruturas de relações de poder. 
Tais tecnologias encontram legitimação pública não só pelo medo gene-
ralizado do crime, mas também pelo facto de os cidadãos atribuírem 
elevada credibilidade às tecnologias que vertem de avanços científicos 
(Wayman, 2000).

As configurações de vigilância atuais pautam-se, assim, pela prefe-
rência da recolha invisível de informações, ou seja, sem a necessidade de 
contacto físico com o “corpo” vigiado (Bogard, 2007). Exemplo represen-
tativos desta retórica são os softwares de reconhecimento facial e a zaraga-
toa bucal para recolha de amostra de DNA. No que concerne a este último 
elemento, recusar ceder uma amostra biológica pode resultar em perdas 
morais para o indivíduo sob escrutínio, na medida em que este se encon-
tra em sério risco de ser categorizado como “culpado” (Wright & Kreissl, 
2015). A par da possível (re)categorização, existe ainda a possibilidade de 
se verificar a erosão de direitos, como a presunção de inocência (ibidem) e a 
dúvida razoável (Lyon, 2014). 

A formulação dicotómica em torno do papel do cidadão quando recusa 
ceder os seus dados pessoais contribui para o reforço da ideia de “nada a 
esconder, nada a temer” onde a “privacidade e a criminalidade são sinó-
nimos” (Crossman, 2008, p. 116). Num outro plano, a cedência voluntá-
ria de uma amostra de DNA extrapola a dimensão do individual e remete 
para a dimensão da esfera familiar. Uma amostra de DNA permite a reco-
lha de informações sobre o indivíduo ao qual foi retirada, como doenças 
genéticas ou informação fenotípica, mas oferece de igual modo acesso a 
informação sobre os seus familiares que, possivelmente, não concederam 
consentimento informado (Machado et al., 2015; Marx, 2008). A pesquisa 
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familiar, analisada no presente capítulo, pode ser elencada como uma das 
situações em que estas questões são chamadas à discussão ética. 

O aparente sucesso de práticas de vigilância genética está linearmente 
relacionado com a difusão de tecnologias que permitem o armazenamento 
de dados padronizados e que são utilizadas pelos cidadãos de forma regu-
lar e diária (Monahan, 2010). Contudo, a vigilância genética diferencia-
-se de outros tipos de vigilância correntes no dia a dia na medida em que 
funciona em circuito fechado e de modo reconstrutivo e retrospetivo, em 
oposição à vigilância que funciona em circuito aberto e de modo indiscri-
minado (Williams & Johnson, 2004). Um exemplo paradigmático diz res-
peito à partilha transnacional de dados genéticos armazenados em bases 
de dados nacionais. 

Resumidamente, estas bases de dados nacionais armazenam “fichas” 
que contêm um conjunto específico de marcadores genéticos que são 
depois associados aos dados pessoais de indivíduos suspeitos ou conde-
nados por crimes, voluntários e familiares de pessoas desaparecidas, e 
perfis de amostras biológicas provenientes de cenas de crime. Estes ban-
cos de dados genéticos são usados pelas autoridades para obter informa-
ções de correspondência ou exclusão que possam ser usadas no âmbito de 
investigações e processos criminais. 

Neste contexto, a trajetória da construção da União Europeia, parti-
cularmente impulsionada por países centrais, vem sendo dirigida pela 
necessidade de fazer face ao cenário de livre circulação de pessoas e bens 
proporcionando paralelamente a criação de mecanismos e instituições de 
âmbito europeu que possam coordenar e partilhar as tarefas de controlo 
da ordem e segurança comum (Machado & Santos, 2016). O combate ao 
terrorismo e à criminalidade transfronteiriça tem sido mote para o desen-
volvimento e implementação de medidas que dizem respeito à expansão 
das bases de dados e à informação que é recolhida e tratada, mas princi-
palmente ao estabelecimento de acordos de partilha de dados genéticos 
e dados pessoais com interesse para a investigação criminal (Machado & 
Granja, 2018; Santos & Machado, 2017).

O uso massivo das tecnologias biométricas pode potenciar a reco-
lha de dados pessoais dos cidadãos para além do necessário e relevante, 
considerando os fins que motivaram a sua recolha (Liu, 2013). Escudadas 
pelos discursos em torno do risco e do medo do terrorismo, também as 
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tecnologias biométricas, no contexto público, tendem a operar com base 
na recolha generalizada e compulsória de informações sobre os indivíduos 
(ibidem, p. 105), necessitando de maior reflexão a respeito do (re)equilíbrio 
da liberdade e da proteção de dados individuais com a segurança coletiva 
(Bigo, 2008). 

No âmbito desta reflexão, algumas vozes críticas têm alertado para 
o possível reforço das desigualdades sociais através deste tipo de confi-
gurações de vigilância genética. Em particular, tem vindo a discutir-se 
como a vigilância genética pode ser aplicada aos diversos grupos sociais 
de forma desproporcional e, por conseguinte, vulnerabilizar indivíduos e 
populações que já se encontram em situações vulneráveis perante o sis-
tema de justiça, designadamente minorias étnicas (McCartney et al., 2011; 
Prainsack & Toom, 2010).

Para além disso, a discussão também evidencia as formas através das 
quais a incorporação das tecnologias biométricas forenses no sistema de 
justiça criminal por via da criação de bases de dados de perfis de DNA 
levanta desafios legais e éticos, no que concerne a questões de proteção de 
dados e privacidade (Lazer et al., 2004; Pugliese, 2012; Schroeder & White, 
2009). Colocando em retrospetiva as questões éticas levantadas pela 
implementação de bases de dados genéticos, vários direitos podem estar 
ameaçados, nomeadamente o direito à integridade física e moral, à auto-
determinação informacional, à privacidade familiar, à liberdade, à auto-
nomia, ao consentimento informado, à igualdade, à dignidade humana 
e à presunção de inocência (Hindmarsh & Prainsack, 2010; Krimsky & 
Simoncelli, 2011; Machado & Silva, 2016; McCartney, 2006; Van Camp & 
Dierickx, 2008).

Nesse sentido, é necessário refletir sobre a possível ameaça ou supres-
são de certos valores democráticos como a autonomia e a privacidade dos 
indivíduos (Wayman & Nuger, 2005). A digitalização das informações e a 
priorização das componentes biológicas do ser humano podem relegar por 
completo aspetos que não são passíveis de serem medidos através destas 
tecnologias (Feldman, 2003). Sob este pano de fundo, a tendência tem sido 
a de uma sociedade que cada vez mais reduz os seus atores sociais a uma 
panóplia de características biológicas que passam a determinar a ‘nova’ 
identidade com base no corpo do vigiado, excluindo muitas vezes os aspe-
tos subjetivos do ser humano (Aas, 2011).
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A expansão da vigilância genética tem sido legitimada por argumentos 
que remetem para a necessidade de assegurar o bem coletivo e a segurança 
pública, bem como pelo ideário de neutralidade onde a ciência e a tecnolo-
gia são essenciais para a “procura da verdade”, com potencial para conde-
nar culpados e ilibar inocentes (Heinemann et al., 2012; Lynch et al., 2008).

2. CRIME E FAMÍLIA
No âmbito das inovações tecnológicas no domínio da genética com poten-
cialidade de aplicação no sistema de justiça criminal, destaca-se a chamada 
pesquisa familiar (familial searching). A pesquisa familiar é uma tecnologia 
que constitui um mecanismo de expansão do alcance das bases de dados 
genéticas, na medida em que permite identificar indivíduos geneticamente 
associados aos perfis que constam nas bases de dados. Por outras palavras, 
a pesquisa familiar é o processo através do qual um perfil de DNA que não 
corresponda a outro inserido numa base de dados é analisado para averi-
guar se existem correspondências próximas. Se existirem, é considerado 
provável que este perfil obtido em cena de crime seja de um familiar pró-
ximo de alguém que se encontra na base de dados – geralmente pais/mães, 
filhos/as ou irmãos/ãs –, gerando assim uma nova pista de investigação 
que amplia o alcance do trabalho policial (Suter, 2010). 

Inicialmente implementada no Reino Unido, a pesquisa familiar tem 
vindo a expandir-se para outros países, como Países Baixos, Estados 
Unidos e Nova Zelândia. A sua utilização no sistema de justiça criminal é, 
contudo, permeada por controvérsias éticas (Haimes, 2006) e geralmente 
restringida a determinados casos criminais, considerados sérios e difíceis 
de resolver por outros meios de investigação.

Até agora, o debate académico no domínio das ciências sociais tem-se 
focado maioritariamente nos desafios que a pesquisa familiar acarreta ao 
nível da proteção de dados, da privacidade genética e da reprodução de 
desigualdades sociais (Williams & Johnson, 2006). No que concerne a 
este último ponto, os estudos têm evidenciado a forma como a pesquisa 
familiar acaba por reproduzir a incidência sobre os grupos e categorias 
sociais mais afetados pela ação do sistema criminal de justiça (Suter, 
2010), uma vez que opera com base nos perfis já incluídos nas bases de 
dados de DNA.
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Têm, porém, permanecido menos destacadas no âmbito do debate 
académico as formas através das quais a pesquisa familiar produz meta-
morfoses nas inscrições de suspeição que conduzem à emergência de con-
figurações fluidas entre individualização e coletivização. Amalgamando 
assunções sobre criminalidade, família e herança genética numa rede 
sociotécnica legitimada pela égide da cientificidade, a pesquisa familiar 
tende a reproduzir perspetivas dominantes que apontam para a suposta 
prevalência do comportamento criminal em determinadas famílias 
(Haimes, 2006). Este tipo de racionalidade ecoa abordagens mais amplas 
que, cada vez mais, têm apontado o ressurgimento de estudos que explo-
ram a “biologia da culpabilidade”. Este é um conceito desenvolvido pelo 
sociólogo Nikolas Rose (2000) que visa apreender de forma crítica as for-
mas pelas quais determinadas racionalidades científicas e inovações tec-
nológicas tendem a categorizar pessoas geneticamente conectadas com 
indivíduos com trajetórias marcadas pelo sistema de justiça criminal como 
grupos “de risco” (Granja, 2017).

No âmbito da utilização da pesquisa familiar, verifica-se que a re-emer-
gente tendência da “biologia da culpabilidade” (Rose, 2000), associada ao 
idioma de verdade inquestionável da ciência genética, acaba por legiti-
mar a possibilidade de exercer vigilância indireta sobre cidadãos que são 
incluídos “por associação” na base de dados, mesmo sem nunca terem sido 
suspeitos ou condenados por algum crime (Suter, 2010). Este tipo de estra-
tégia demonstra, assim, como a implementação de políticas securitárias 
neoliberais na sociedade atual está cada vez mais focada na projeção de 
fatores de risco que descontextualizam as pessoas do seu ambiente social 
(Rabinow, 1996). Isto conduz a processos despersonalizados na forma 
como se pensam os indivíduos, na medida em que neste tipo de contextos 
os níveis de risco são definidos de acordo com a constituição biológica das 
pessoas, ao invés de baseados nos seus comportamentos.

As consequências deste tipo de abordagem acabam, assim, por difun-
dir, em impacto e alcance, práticas de controlo social mais incisivas sobre 
determinados grupos sociais em prol da prevenção do risco e da defesa 
da sociedade, reforçando a vigilância genética que opera pela coletiviza-
ção da suspeição. Em particular porque legitimam a implementação de 
políticas securitárias sob parentes de indivíduos considerados “de risco”, 
mesmo que o “risco” para a segurança coletiva seja meramente hipotético 
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e/ou baseado em preconceções sobre a (alegada) conexão entre famílias 
e comportamento criminal (Rose, 2000). No caso específico da pesquisa 
familiar, a interposição acaba por inscrever a suspeição em determina-
dos grupos somente com base em vínculos genéticos. Ou seja, a pesquisa 
familiar cria ativamente uma nova categoria coletiva de suspeição que 
se baseia, por um lado, em velhas noções que circulam em várias esferas 
sociais e que associam crime e família e, por outro, na implementação de 
novas tecnologias genéticas no sistema de justiça criminal que associam 
indivíduos geneticamente vinculados.

Ao estabelecer associações biogenéticas entre indivíduos num con-
texto de investigação criminal, a pesquisa familiar produz, portanto, uma 
nova categoria de suspeição – suspeitos por associação – que move a ciên-
cia forense da identificação individual para a coletivização da suspeição 
com base na composição biogenética. Ou seja, ao invés de individualizar o 
risco – identificando determinado indivíduo por via da pesquisa em base 
de dados –, esta tecnologia produz dinâmicas de coletivização que reúnem 
indivíduos com diferentes experiências com o sistema criminal numa con-
figuração coletiva de suspeição.

A inscrição da suspeição a nível da biogenética constrói, assim, um 
cenário de vigilância que funciona tanto ao nível dos indivíduos infrato-
res como dos grupos a eles associados biologicamente. Por um lado, estas 
abordagens permitem configurar o corpo do indivíduo suspeito e/ou que 
comete os crimes como uma ameaça à segurança, passível de ser perma-
nentemente monitorizada por via de bases de dados genéticas. Por outro 
lado, beneficiando da associação biológica entre indivíduos, também 
os corpos geneticamente associados são configurados como potenciais 
ameaças que devem também ser sujeitos a formas variáveis de vigilância.

Em suma, entrecruzar crime e família com genética e controlo social 
implica fazer convergir de forma mutuamente constitutiva conhecimento 
científico, tecnologia, conceções dominantes sobre família, desigualda-
des sociais e inscrições de suspeição. Ao visar as configurações fluidas 
entre individualização e coletivização que têm caracterizado a nova vaga 
da ciência forense, constrói-se assim um debate que convida à reflexão 
crítica sobre emergentes configurações da biocidadania que se alocam 
na crescente hibridez entre a sociedade, o coletivo, a família e o indivíduo 
(Machado, 2017, p. 7).

CARLOS SILVA.indb   539 20/11/2018   15:23:25



540 Helena MacHado | Filipa Queirós | Marta Martins | raFaela Granja | sara Matos

3. CRIME, RAÇA E ETNIA
Uma outra tecnologia genética emergente com potencial de aplicação no 
sistema de justiça criminal é a chamada inferência fenotípica. Esta tecno-
logia representa um conjunto de técnicas que procura inferir determina-
das características de aparência física de suspeitos criminais, tais como a 
cor dos olhos e a cor do cabelo, e informações sobre a sua ancestralidade 
biogeográfica, como seja a atribuição de origem genética afroamericana, 
do Sul da Europa, entre outras. Esta tecnologia resulta de esforços na pro-
cura de ferramentas que permitam auxiliar a investigação policial especi-
ficamente em situações em que as bases de dados de DNA revelam ser um 
recurso infrutífero. 

O seu desenvolvimento data do começo dos anos 2000, e desde então 
têm vindo a ser apresentadas como uma ferramenta bastante promissora 
de apoio à investigação criminal (Kayser & Schneider, 2009). Por um lado, 
pelo potencial de melhoria dos mecanismos existentes para a identifica-
ção de pessoas desaparecidas. Por outro, pelas possibilidades de resposta 
que apresenta face a uma das grandes ambições da genética forense, 
nomeadamente, obter informações sobre os suspeitos mesmo quando a 
sua informação genética não se encontra inscrita em nenhum dos registos 
normalmente utilizados para fins de investigação criminal (Wienroth et 
al., 2014) e/ou em situações em que não existem testemunhas oculares que 
permitam indicar pistas para a condução da investigação criminal. 

Apesar de as expectativas em termos do seu potencial serem elevadas, 
estas tecnologias têm sido alvo de várias discórdias entre os campos dis-
ciplinares da genética forense e das ciências sociais, com estas últimas a 
apelarem para a necessidade de expandir o debate ético em torno da sua 
utilização (Toom et al., 2016). Tratando-se de um conjunto de tecnologias 
que visam identificar um indivíduo suspeito a partir de categorias popu-
lacionais, constitui um exemplo particularmente ostensivo da passagem 
da suspeição individual para a coletivização da suspeição. A robustecer 
esta linha de argumentação, existe um conjunto de estudos sobre bases 
de dados genéticos forenses que dão conta da existência de uma des-
proporção e sobrerrepresentação de determinados grupos sociais mais 
vulneráveis a processos discricionários e seletivos do sistema de justiça 
criminal, nomeadamente de populações desfavorecidas (Machado & 
Prainsack, 2014) e minorias étnico-raciais (Skinner, 2013). As tecnologias 
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de inferência fenotípica trazem novas dimensões a estes debates, espe-
cificamente no que respeita a questões relacionadas com a racialização e 
com processos de estigmatização e discriminação de determinados grupos 
populacionais.

As técnicas de ancestralidade biogeográfica, que fazem parte das tec-
nologias de inferência fenotípica, procuram localizar a ascendência bio-
geográfica dos suspeitos tendo por base a definição de grandes grupos 
populacionais que servem de referência para o seu estudo. No entanto, a 
distinção de populações por continentes ou grupos populacionais pode 
facilmente conduzir a associações entre estes e categorias de raça e etnia, 
reproduzindo e reforçando modalidades de coletivização da suspeição 
(Fujimura & Rajagopalan, 2011).

Estas associações podem, por sua vez, acentuar fenómenos de dis-
criminação, estigmatização e racialização sobre determinados grupos 
populacionais, tornando-os mais vulneráveis a situações de suspeição cri-
minal (Ossorio, 2006). Também as técnicas de análise de características 
externamente visíveis, que permitem inferir características de aparência 
física, incorporam determinadas classificações étnicas e raciais. Quando 
aplicado ao contexto de investigação criminal, isto significa que estes indi-
víduos são agrupados no que se pode designar de “população suspeita 
racializada” (M’charek, 2008, p. 527).

Verifica-se, no âmbito da inferência fenotípica, uma presença ausente 
da raça (M’charek et al., 2014) que resulta, não só da ambiguidade das cate-
gorias utilizadas para classificar as populações suspeitas, mas também de 
um processo performativo sobre o qual a raça se constrói (M’charek, 2016). 
Desta forma, a raça encontra-se ausente e invisibilizada nos discursos em 
torno das potencialidades da inferência fenotípica, mas presente nas suas 
práticas, na medida em que os resultados produzidos no âmbito destas 
tecnologias contribuem para um aumento da suspeição e do foco do poli-
ciamento sobre determinados grupos populacionais que já são alvo de dis-
criminação (M’charek, 2008). 

A definição de grupos populacionais com base na semelhança relati-
vamente a determinadas categorias genéticas e na pertença a categorias 
raciais (i.e., construídas social e historicamente) pode ter como conse-
quência um acentuar das diferenciações e da estratificação social já exis-
tentes sobre estas populações (Fujimura & Rajagopalan, 2011). Se, por um 
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lado, alguns sujeitos conseguem manter a sua individualidade, por outro 
lado, outros serão mais facilmente associados a determinados grupos 
populacionais e/ou étnicos.

Uma outra potencialidade atribuída a estas tecnologias prende-se com 
a sua alegada capacidade de individualização. Apesar de permitir infe-
rir determinadas características de aparência física do sujeito a quem a 
amostra recolhida pertence, as tecnologias de inferência fenotípica não 
permitem a sua identificação. Estas técnicas organizam os indivíduos em 
grandes grupos que passam a ser designados de população suspeita. Desta 
forma, o alvo não é o indivíduo específico ao qual pertence o material bio-
lógico analisado, mas sim o grupo populacional que partilha consigo os 
mesmos traços de aparência (M’charek, 2008).

Em suma, diferentes académicos no campo das ciências sociais têm 
vindo a apontar a existência de novas dinâmicas de coletivização da sus-
peição por via de tecnologias de inferência fenotípica. Na medida em que 
apresentam um elevado risco de renovação de formas de discriminação já 
existentes (Fullwiley, 2008), estas tecnologias acentuam a criminalização 
de certos grupos sociais e étnicos, já marginalizados pela ação do sistema 
de justiça criminal (M’charek, 2008).

CONCLUSÃO
O presente texto analisou os modos pelos quais a vigilância genética tem 
vindo a assumir um papel crescente na governabilidade da criminalidade. 
Nas sociedades atuais, as populações suspeitas e mais vulneráveis à vigi-
lância genética coincidem, frequentemente, com populações migrantes 
(Aas, 2013; Tutton et al., 2014). A securitização crescente das sociedades 
vem reconfigurar velhas e novas modalidades de coletivização da suspeição 
que reforçam ideologias assentes, entre outros aspetos, numa divisão em 
torno da inclusão e exclusão territorial e social (Guild, 2009). As associações 
simbólicas entre imigrantes e criminalidade, comummente veiculadas por 
alguns média, reforçam sentimentos de “eles contra nós” (Jewkes, 2004). 
Um indivíduo torna-se suspeito por “ser um deles” (Machado, 2004).

A pertença a determinadas minorias étnicas e a certas nacionalidades 
confere o lugar de “criminoso ideal” (Christie, 1996, p. 3), ou seja, os imi-
grantes personificam, em várias circunstâncias, aqueles a quem o estatuto 
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de desviante é mais facilmente aplicado, reforçando a segurança e vigi-
lância destes grupos sociais mais desfavorecidos e vulneráveis. Encara-se 
“o outro” como uma entidade externa ao grupo: o ser estranho, o estran-
geiro ou o imigrante. O quadro normativo apresentado é o de exclusão para 
aqueles que não são desejados, os não cidadãos que veem a sua cidada-
nia questionada através de várias práticas de controlo e vigilância intensa 
(Aas, 2013).

A associação da imigração à criminalidade é frequentemente acom-
panhada por culturas punitivas e policiadoras que se articulam com dis-
tintas modalidades de pânico moral veiculadas pelos média (Altheide, 
2009; Gomes, 2013). De uma forma simples, o pânico moral designa uma 
situação em que um indivíduo ou grupo de indivíduos é definido como 
uma ameaça aos valores e interesses de uma sociedade, sendo a defini-
ção e amplificação efetuada, em grande medida, pelos média e dando lugar 
a reações por parte dos porta-vozes da moralidade (moral entrepreneurs) 
(Becker, 1963), que expõem os seus diagnósticos e soluções. Em suma, o 
pânico moral corresponde a uma reação exagerada ou a perceções falsas 
(Machado, 2004), que se configuram pela criação de estereótipos e a rein-
terpretação da realidade que vão ao encontro da cultura do imediatismo 
e sensacionalismo que alimenta a agenda editorial de vários meios de 
comunicação social.

A vigilância genética tratada pelo presente texto dirige-se, sobretudo, 
às populações migratórias que vêm de países da Europa de Leste para a 
Europa Central e a populações de refugiados que procuram acolhimento na 
Europa (M’charek et al., 2014; Tutton et al., 2014). As populações migrantes, 
consideradas populações suspeitas, estão assim sujeitas a combinações 
várias de exclusão traduzidas para “velhas” e “novas” formas de discri-
minação, que por sua vez reforçam estereótipos e associações agregadas 
ao estigma assente na nacionalidade, na etnia e no estatuto socioeconó-
mico. Em suma, o pânico moral dirigido a populações migrantes funciona 
como uma plataforma de legitimação de estereótipos que são transversais 
ao senso comum e ao sistema de justiça criminal, sustentando ideários 
coletivos que formam aquilo que aqui designamos como coletivização da 
suspeição. 
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